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//NOTÍCIAS
2ª TURMA ANALISA RESTRIÇÃO DE ATUAÇÃO DE MEMBROS DO MP EM SEGUNDA 
INSTÂNCIA

Terça-feira, 18 de março de 2014 

Por maioria, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) negou, nesta terça-
feira (18), o Mandado de Segurança (MS) 28408, impetrado por promotor de Justiça do 
Ministério Público do Espírito Santo (MP-ES) contra ato do Conselho Nacional do MP que 
o impediu de formular requerimentos visando restringir a participação, em processos por 
ele movidos, de membros do MP-ES que atuam em segunda instância.

O caso teve origem em representação no CNMP, informando que o promotor vinha 
oficiando à segunda instância do Espírito Santo no sentido de que, nos feitos em que ele 
atuasse, não fossem intimados os procuradores de Justiça integrantes das Câmaras Cíveis 
do TJ. O argumento do promotor era o de que, uma vez tendo o MP atuado como parte, 
não poderia o órgão agir como custos legis (fiscal da lei), pronunciando-se duas vezes no 
mesmo processo. Ele sustentava que tal fato poderia ensejar pedidos de declaração de 
nulidade do processo.

No STF, o promotor alegava que o CNMP não teria competência, como órgão 
administrativo, de interferir em sua autonomia e independência.

Decisão 

Na decisão de hoje (18) prevaleceu o voto da relatora do MS, ministra Cármen Lúcia, 
segundo o qual as próprias Constituições Federal e do Espírito Santo, a Lei Orgânica do 
Ministério Público e a Lei Orgânica do Ministério Público estadual estabelecem limites à 
atuação dos promotores públicos. Além disso, segundo a ministra, a atitude do promotor 
encontra-se em desarmonia com resolução do Colégio dos Procuradores do Espírito 
Santo.

A ministra Cármen Lúcia observou, além disso, que é papel do CNMP zelar pela autonomia 
funcional do MP, que estava sendo ameaçada pela atitude restritiva do promotor de 
justiça quanto à atuação de seus colegas em segundo grau.

O voto da relatora foi acompanhado pelos ministros Teori Zavascki e Gilmar Mendes. O 
ministro Teori disse que a decisão do CNMP teve apenas o objetivo de fazer cumprir uma 
decisão do Colégio de Procuradores do ES. Segundo ele, o princípio da independência 
deve compatibilizar-se com a hierarquia na formação institucional do MP.

O ministro Ricardo Lewandowski divergiu, observando que o promotor não pode ser 
cerceado no seu direito de formular pedidos em juízo. Segundo ele, trata-se apenas de 
um direito funcional de membro do MP, sendo que o pleito pode ser deferido ou não 
pelo juízo.

FK/AD 

Processos relacionados

MS 28408

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=28408&classe=MS&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


MARÇO DE  2014 

22//NOTÍCIAS

ADI CONTESTA CONSENTIMENTO DE CÔNJUGE PARA 
ESTERILIZAÇÃO VOLUNTÁRIA

Terça-feira, 18 de março de 2014 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
é o relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5097, 
ajuizada pela Associação Nacional de Defensores Públicos 
(Anadep) para questionar dispositivo da Lei do Planejamento 
Familiar que condiciona a autorização para esterilização 
voluntária ao consentimento de ambos os cônjuges.

A Associação pede liminar para que seja suspensa a eficácia do 
parágrafo 5º do artigo 10 da Lei 9.263/1996, que regulamenta o 
artigo 226, parágrafo 7º, da Constituição Federal (CF), segundo o 
qual o planejamento familiar é livre disposição do casal. No mérito, 
pede a declaração da inconstitucionalidade do dispositivo.

Alegações

A Anadep alega que, ao disciplinar a matéria, o legislador 
procurou evitar a esterilização precoce. Contudo, mesmo que 
indiretamente, “acabou também por desestimular tal prática, 
o que vai de encontro ao preceito constitucional (artigo 226, 
parágrafo 7º, da CF) e aos tratados internacionais que tratam de 
direitos humanos”.

Reportando-se ao preceito da inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade e à igualdade, inscrito no caput do artigo 5º da CF, 
a entidade sustenta que a autonomia privada representa um 
dos componentes primordiais da liberdade e que, nela, insere-
se a autonomia corporal. “Condicionar a realização de cirurgia 
de esterilização voluntária à anuência de terceto (no caso, 
do cônjuge) constitui ato atentatório à autonomia corporal 
e ao direito ao planejamento reprodutivo de forma livre e 
incondicionada”, sustenta a associação.

Dentro dessa lógica, alega que o condicionamento da esterilização 
voluntária da mulher casada à anuência do cônjuge seria uma 
ingerência indevida do Estado sobre o livre exercício do direito 
ao planejamento reprodutivo. E tal tese é corroborada, segundo 
a Anadep, pelo artigo 7º, inciso III, da Lei Maria da Penha (Lei 
11.340/2006), que inclui entre os atos de violência sexual contra a 
mulher o impedimento de usar qualquer método contraceptivo.

Família

A Anadep lembra que, em função da evolução do conceito de 
família, passou-se a falar menos em “planejamento familiar” 
e mais em “planejamento reprodutivo”. “O conceito atual de 
família dissociou-se do escopo reprodutivo, sendo caracterizada 
(a família) pela existência de um vínculo de afeto entre seus 
membros”, sustenta.

“Assim, o atual modelo de família não mais guarda compatibilidade 
com a necessidade de procriação, nem com a indevida 
ingerência entre seus membros, no sentido de limitar a plena 

garantia da liberdade, da igualdade, da dignidade e da busca  
da felicidade”, sustenta.

FK/RD 

Processos relacionados

ADI 5097

 
DECISÃO - STJ

AUSÊNCIA DE REQUISITOS FORMAIS NÃO INVALIDA NOTA 
PROMISSÓRIA 

Nos casos em que não conste da nota promissória o lugar de 
emissão e pagamento, a solução deve ser dada em conformidade 
com o artigo 76 da Lei Uniforme de Genebra (LUG). A decisão é 
da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar 
recurso em que o executado pedia a declaração de nulidade do 
título, pela ausência de requisitos essenciais à sua formação. 

A nota promissória, no caso, foi resultado da outorga de escritura 
de compra e venda de um imóvel no valor de R$ 750 mil. O 
executado alegou que a nota não serviria de base à execução 
porque a ausência de requisitos essenciais, como o local de 
emissão e pagamento, somada a uma rasura no campo relativo 
ao vencimento, levava à sua nulidade. 

A 1ª Vara Cível da Comarca de Paracatu e o Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais (TJMG) reconheceram que a nota não preenchia os 
requisitos essenciais exigidos pelos artigos 75 e 76 da Lei Uniforme 
de Genebra (Decreto 57.663/66). Contudo, consideraram que 
continuava exigível em razão do disposto no artigo 889, parágrafo 
2º, do novo Código Civil. 

O artigo 889 considera como lugar de emissão e de pagamento, 
quando não indicados no título, o domicílio do emitente. Mas, 
segundo o relator no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, o artigo 
não regulamenta a matéria, porque o Código Civil de 2002, no 
artigo 903, menciona que devem ser observadas as normas 
especiais relativas a títulos de crédito quando faltar algum desses 
elementos. A norma, no caso, é a Lei Uniforme de Genebra. 

O artigo 76 do Decreto 57.663 dispõe que permanece tendo o 
efeito de nota promissória a cártula em que não se indique 
a época e o lugar de pagamento. A nota que não indique a 
época do pagamento será pagável à vista. Aquela em que falte 
a indicação do lugar onde foi passada, será pagável no lugar da 
emissão, que, no caso, presume-se ser o lugar do domicílio do 
subscritor do título. 

COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS EM CONCURSO PÚBLICO NÃO 
PODE SER FRUSTRADA POR ENTRAVES BUROCRÁTICOS 

Entraves burocráticos não podem impedir um candidato de obter 
a pontuação relativa a títulos em concurso público, desde que ele 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5097&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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demonstre ter concluído o curso em data anterior àquela prevista 
no edital para a entrega dos documentos comprobatórios  
da titulação. 

Esse foi o entendimento aplicado pela Segunda Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) ao manter decisão que determinou que 
fosse incluída na nota de um candidato a pontuação referente à 
conclusão de curso de mestrado. 

Aprovado para o cargo de professor do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, o candidato forneceu 
apenas cópia da capa da dissertação de mestrado. A comprovação 
de título foi desconsiderada pela comissão do concurso, que 
exigia a cópia do diploma de mestre. 

Contra a decisão, foi interposto recurso administrativo, com 
apresentação de certidão da Universidade Federal da Paraíba 
(UFPB) atestando que o candidato concluiu o programa de 
mestrado (a aprovação de sua dissertação havia sido homologada), 
mas o documento também foi rejeitado como título. 

Valor probante

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), ao julgar o caso, 
deferiu o pedido do candidato. Segundo o acórdão, “a certidão 
de conclusão de mestrado emitida pela UFPB goza do mesmo 
valor conferido ao diploma de mestre, não sendo razoável rejeitar 
o referido documento como título, em face de seu notório valor 
probante quanto à efetiva conclusão do mestrado”. 

Quanto ao fato de a certidão não ter sido apresentada no 
prazo estipulado pelo edital, mas apenas no requerimento 
administrativo, o TRF5 entendeu que isso “não retira a sua eficácia 
para o fim pretendido, tendo em vista que ela atesta a conclusão 
da pós-graduação em data anterior à própria prova de títulos”. 

No STJ, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 
Paraíba alegou que a decisão contrariou os artigos 9º, parágrafo 
2º, da Lei 11.091/05 e 5º, IV, da Lei 8.112/90, combinados com o 
disposto no artigo 37, I e II, da Constituição Federal e no artigo 3º 
da Lei 8.666/93. 

Em síntese, defendeu que o documento para a comprovação de 
pontuação na prova de títulos somente seria válido se tivesse 
sido apresentado no prazo previsto no edital. 

Súmula 83

O ministro Humberto Martins, relator, não conheceu do recurso. 
Ele aplicou ao caso a Súmula 83 do STJ, que dispõe que “não 
se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 
recorrida”. 

“A jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de 
que é válida a certidão de conclusão do curso ou o diploma, para 
fins de comprovação referente à prova de títulos em concurso 
público, e, na ausência destes documentos, por entrave de ordem 
burocrática, pode o candidato obter a pontuação correspondente 

ao título desde que demonstre ter concluído o curso em data 
anterior àquela prevista no edital para a entrega dos documentos 
comprobatórios da titulação”, explicou o relator. 

...................................................................................................................................

//JURISPRUDÊNCIA DO STJ
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAÇÃO DE PROVA 
EMPRESTADA.

Desde que observado o devido processo legal, é possível 
a utilização de provas colhidas em processo criminal 
como fundamento para reconhecer, no âmbito de ação de 
conhecimento no juízo cível, a obrigação de reparação dos danos 
causados, ainda que a sentença penal condenatória não tenha 
transitado em julgado. Com efeito, a utilização de provas colhidas 
no processo criminal como fundamentação para condenação à 
reparação do dano causado não constitui violação ao art. 935 do 
CC/2002 (1.525 do CC/16). Ademais, conforme o art. 63 do CPP, 
o trânsito em julgado da sentença penal condenatória somente 
é pressuposto para a sua execução no juízo cível, não sendo, 
portanto, impedimento para que o ofendido proponha ação 
de conhecimento com o fim de obter a reparação dos danos 
causados, nos termos do art. 64 do CPP. AgRg no AREsp 24.940-
RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 18/2/2014.

...................................................................................................................................

DIREITO CIVIL. FORMA DE PAGAMENTO DE PENSÃO POR 
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE MORTE. 

Os credores de indenização por dano morte fixada na forma de 
pensão mensal não têm o direito de exigir que o causador do ilícito 
pague de uma só vez todo o valor correspondente. Isso porque a 
faculdade de “exigir que a indenização seja arbitrada e paga de 
uma só vez” (parágrafo único do art. 950 do CC) é estabelecida para 
a hipótese do caput do dispositivo, que se refere apenas a defeito 
que diminua a capacidade laborativa da vítima, não se estendendo 
aos casos de falecimento. Precedentes citados: REsp 1.230.007-MG, 
Segunda Turma, DJe 28/2/2011; REsp 1.045.775-ES, Terceira Turma, 
DJe 4/8/2009. REsp 1.393.577-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 
em 20/2/2014.

...................................................................................................................................

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EFICÁCIA DA SENTENÇA EM AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. 

Em ação civil pública, a falta de publicação do edital destinado 
a possibilitar a intervenção de interessados como litisconsortes 
(art. 94 do CDC) não impede, por si só, a produção de efeitos erga 
omnes de sentença de procedência relativa a direitos individuais 
homogêneos. A Corte Especial do STJ decidiu que “os efeitos e a 
eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, 
mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-
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se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade 
dos interesses metaindividuais postos em juízo” (REsp 1.243.887-PR, 
submetido ao rito do art. 543-C do CPC, DJ 12/12/2011). Não fosse 
assim, haveria graves limitações à extensão e às potencialidades da 
ação civil pública. Com efeito, quanto à eficácia subjetiva da coisa 
julgada na ação civil pública, incide o CDC por previsão expressa 
do art. 21 da própria Lei 7.347/1985. De outra parte, a ausência 
de publicação do edital previsto no art. 94 do CDC constitui vício 
sanável, que não gera nulidade apta a induzir a extinção da ação civil 
pública, porquanto, sendo regra favorável ao consumidor, como tal 
deve ser interpretada. REsp 1.377.400-SC, Rel. Min. Og Fernandes, 
julgado em 18/2/2014.

..................................................................................................................................

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RITO ADEQUADO A EXECUÇÃO DE 
ALIMENTOS TRANSITÓRIOS. 

Ainda que o valor fixado a título de alimentos transitórios supere 
o indispensável à garantia de uma vida digna ao alimentando, 
é adequada a utilização do rito previsto no art. 733 do CPC – cujo 
teor prevê possibilidade de prisão do devedor de alimentos – para a 
execução de decisão que estabeleça a obrigação em valor elevado 
tendo em vista a conduta do alimentante que, após a separação 
judicial, protela a partilha dos bens que administra, privando o 
alimentando da posse da parte que lhe cabe no patrimônio do 
casal. Inicialmente, é válido esclarecer que a obrigação de prestar 
alimentos transitórios – a tempo certo – é cabível, em regra, quando o 
alimentando é pessoa com idade, condições e formação profissional 
compatíveis com uma provável inserção no mercado de trabalho, 
necessitando dos alimentos apenas até que atinja sua autonomia 
financeira, momento em que se emancipará da tutela do alimentante 
– outrora provedor do lar –, que será então liberado da obrigação, a 
qual se extinguirá automaticamente. Dessa forma, tem os alimentos 
transitórios natureza jurídica própria, pois são estabelecidos em 
razão de uma causa temporária e específica. Se assim o é, porque 
dotados de caráter efêmero, os alimentos transitórios, ou mais 
precisamente, a obrigação à sua prestação, imprescindivelmente 
devem estar acompanhados de instrumentos suficientemente 
eficazes à sua consecução prática, evitando que uma necessidade 
específica e temporária se transfigure em uma demanda perene e 
duradoura ou, ainda, em um benefício que sequer o alimentando 
queira dele usufruir, tendo em vista seu anseio pela preservação 
da independência pessoal, da autossuficiência. Nesse contexto, a 
pretensão da pessoa que demanda pela partilha do patrimônio 
que lhe é devido deve ser albergada não por altruísmo ou outro 
sentimento de benevolência qualquer, mas sim pelo fato de ser ela 
também proprietária do que construiu em igualdade de forças com 
o ex-cônjuge. Vale lembrar que os alimentos transitórios, quando 
fixados, têm também função pedagógica, pois, como medida sui 
generis que é, se destinam à extinção definitiva do vínculo que ainda 
liga, involuntária e apenas patrimonialmente, os litigantes. Assim, 
deve-se concluir que, sem prejuízo ao disposto na Súmula 309 do 
STJ (“O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante 

é o que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento 
da execução e as que se vencerem no curso do processo”), o rito da 
execução de alimentos com a possibilidade de prisão do alimentante 
(art. 733 do CPC) é o adequado para garantir a plena eficácia de 
decisão que confira, em razão de desarrazoada demora na partilha 
dos bens do casal litigante, alimentos transitórios. REsp 1.362.113-
MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/2/2014

..................................................................................................................................

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FORMALIZAÇÃO DA PENHORA ON-
LINE. 

A falta de lavratura de auto da penhora realizada por meio eletrônico, 
na fase de cumprimento de sentença, pode não configurar nulidade 
procedimental quando forem juntadas aos autos peças extraídas 
do sistema BacenJud contendo todas as informações sobre o 
bloqueio do numerário, e em seguida o executado for intimado 
para oferecer impugnação. Cabe ressaltar que não se está a afirmar 
que é dispensável a lavratura do auto de penhora nem a defender a 
desnecessidade de sua redução a termo para que, após a intimação 
da parte executada, tenha início o prazo para apresentação de 
impugnação. Essa é a regra e deve ser observada, individualizando-
se e particularizando-se o bem que sofreu constrição, de modo que 
o devedor possa aferir se houve excesso, se o bem é impenhorável, 
etc. Todavia, no caso de penhora de numerário existente em conta 
corrente, é evidente que essa regra não é absoluta. A letra do art. 475-
J, § 1º, do CPC [“do auto de penhora e de avaliação será de imediato 
intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), 
ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por 
mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, 
no prazo de quinze dias”] não deve ser analisada sem atenção para 
o sistema como um todo, aí incluídas as inovações legislativas e a 
própria lógica do sistema. No caso da realização da penhora on-
line, não há expedição de mandado de penhora ou de avaliação do 
bem penhorado. A constrição recai sobre numerário encontrado 
em conta corrente do devedor, sendo desnecessário diligência 
além das adotadas por meio eletrônico pelo próprio magistrado. 
Além disso, o art. 154 do CPC estabelece que “os autos e termos 
processuais não dependem de forma determinada senão quando a 
lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados 
de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial”. Assegurado à 
parte o direito de conhecer todos os detalhes da penhora realizada 
por meio eletrônico sobre o numerário encontrado em sua conta 
corrente, e não havendo prejuízo, especialmente pela posterior 
intimação da parte para apresentar impugnação, incide o princípio 
pas de nullité sans grief. REsp 1.195.976-RN, Rel. Min. João Otávio de 
Noronha, julgado em 20/2/2014.

............................................................................................................................
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EPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 666.404-SP
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO

ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CUSTEIO DE MELHORAMENTO E 
EXPANSÃO DA REDE – ARTIGO 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
–  AFASTAMENTO NA ORIGEM – RECURSO EXTRAORDINÁRIO –  
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui repercussão geral 
a controvérsia relativa à constitucionalidade da cobrança, por 
Municípios e Distrito Federal, de contribuição de iluminação pública 
visando satisfazer despesas com melhoramento e expansão da rede..

...................................................................................................................................

 //LEGISLAÇÃO
- MINUTA DO RELATÓRIO FINAL APROVADO NA COMISSÃO TEMPORÁRIA; 

- NOVO CPC - TEXTO APROVADO PELA CÂMARA

- MARCO CIVIL - TEXTO SUBSTITUTIVO

...................................................................................................................................

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/marco/Texto_aprovado.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/marco/Novo_CPC.PDF
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/cao_civel/2014/marco/25_marco.pdf

